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ANEXO LXXXVII
(a que se refere o art. 544 do RICMS/ES)

 
DA NOTA FISCAL AVULSA

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

NOTA FISCAL AVULSA
Série 0             N.º 000.000

 
1.ª VIA: DESTINATÁRIO

 
Os dados declarados são de inteira
responsabilidade do emitente,
configurando-se crime de falsidade
ideológica a omissão de informações ou
a inserção de dados inexatos nos
termos do art. 299 do Código Penal
Brasileiro.

 NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP

DATA DA EMISSÃO DATA DA SAÍDA

 

EMITENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
 

FONE/FAX
 

LOGRADOURO (RUA / Av. / N.º) BAIRRO/DISTRITO

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

 

DESTINATÁRIO
NOME/RAZÃO SOCIAL
 

FONE/FAX
 

LOGRADOURO (RUA / Av. / N.º) BAIRRO/DISTRITO

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

 
UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

 

ALÍQUOTA DO
ICMS

      
      
      
      
      

 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS

SUBSTITUIÇÃO
VALOR DO ICMS
SUBSTITUIÇÃO

VALOR TOTAL D0S PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS
ACESSÓRIAS

VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL
 
LOGRADOURO (RUA / Av. / N.º) BAIRRO/DISTRITO

MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

 
PLACA E UF  DO VEÍCULO

 
PESO BRUTO (Kg) PESO LÍQUIDO (Kg)

 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO

AO FISCO
DADOS DO REGIME ESPECIAL

 

RECEBEMOS OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NOTA FISCAL AVULSA
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE 0      N.º 000.000
 


